
  

 

  

Procedimento 

Operacional Padrão 

POP/DivGP/002/2016 

Capacitação Externa com Ônus 

 

Versão 1.0 

DivGP 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Procedimento Operacional 

Padrão 

 

POP/DivGP/002/2016 

Capacitação Externa com Ônus 

 

 

 

 

 

 

 

Versão 1.0 

 



 

 

® 2016, Ebserh. Todos os direitos reservados 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh 

www.Ebserh.gov.br 

 

 

 

Material produzido pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da UFGD/Ebserh 

Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte e sem fins comerciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ministério da Educação  

  

POP: Capacitação Externa com Ônus – Divisão de Gestão de Pessoas – 

Dourados/MS: EBSERH – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

2016. 22p. 

  

Palavras-chaves: 1 – POP; 2 – Capacitação Externa; 3 – Ônus. 



 

 

 

HISTÓRICO DE REVISÕES 

 

Data Versão Descrição Gestor do POP 
Autor/responsável por 

alterações 

01/06/2016 1.0 

Trata dos procedimentos para a 

realização de capacitação externa 

com ônus 

Laura Cyrineu Munhoz 

e Silva 

Laura Cyrineu Munhoz e 

Silva  

Danielly Vieira Capoano 

 

     

     

 



 

 

 

SUMÁRIO 

OBJETIVO ...................................................................................................................................... 6 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA ............................................................................................. 6 

SIGLAS E DEFINIÇÕES ............................................................................................................... 6 

APLICAÇÃO .................................................................................................................................. 6 

I. INFORMAÇÕES GERAIS .................................................................................................... 6 

II. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS .............................................................................................. 7 

Procedimentos anteriores à realização da capacitação................................................................. 7 

Procedimentos posteriores à realização da capacitação ............................................................. 10 

Multiplicação dos conhecimentos adquiridos ............................................................................ 11 

III. MAPEAMENTO .................................................................................................................. 12 

IV. ANEXOS .............................................................................................................................. 13 

 

 

  

  

  

 



 

6 

 

 

 

OBJETIVO 

Definir os procedimentos a serem aplicados para a participação dos colaboradores, em 

eventos de capacitação externa, com ônus para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Norma Operacional nº. 02/2014/DGP/EBSERH, que trata da participação dos colaboradores nos 

eventos de capacitação; 

   

SIGLAS E DEFINIÇÕES 

CPDP – Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas 

DGP – Diretoria de Gestão de Pessoas 

DivGP – Divisão de Gestão de Pessoas 

Ebserh – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

PDC – Plano de Desenvolvimento de Competências 

POP – Procedimento Operacional Padrão 

 

APLICAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas do HU-UFGD/EBSERH. 

 

I. INFORMAÇÕES GERAIS 

A capacitação é o processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de 

contribuir para o alcance das competências institucionais, por meio do aperfeiçoamento das 

capacidades individuais dos colaboradores.  

Entende-se por capacitação externa com ônus, aquela realizada e certificada por outra 

instituição, pública ou privada, sem a parceria do HU-UFGD/EBSERH, de forma presencial ou à 

distância, assegurado ao colaborador o salário e demais vantagens do cargo ou função e a 

concessão total ou parcial de pagamento de inscrições e/ou bolsas de estudos e/ou passagens e 

diárias ou outras taxas a serem analisadas. 

Ficam padronizados, neste documento, os procedimentos para a realização de capacitação 

externa com ônus para a empresa. 
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II. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS 

Procedimentos anteriores à realização da capacitação 

1. O colaborador interessado ou indicado a participar de um evento de capacitação externa, 

de forma presencial ou à distância, deverá preencher o formulário de Solicitação de Participação 

em Evento de Capacitação Externa, Anexo I deste POP e anexar a seguinte documentação: 

a) Folder do evento (programação completa, com conteúdo programático, objetivos, 

período de realização e dados da instituição promotora); 

b) Inscrição (no caso de não solicitação de pagamento) ou Pré-Inscrição (no caso de 

solicitação de pagamento) no Evento; 

c) Formulário de solicitação de diárias e passagens (se for o caso), assinado pelo 

colaborador e pelo Superintendente – Anexo II; 

d) Formulário de solicitação de afastamento do país (se for o caso) – Anexo III. 

2. A Solicitação de Participação em Evento de Capacitação Externa deverá ser encaminhada 

para a chefia, para análise e autorização. 

2.1. Caso a participação seja autorizada, a chefia deverá encaminhar um memorando 

para a DivGP com a solicitação de participação do colaborador, justificando a pertinência da 

temática do evento e informando os dias necessários para o deslocamento, se for o caso (modelo 

no Anexo IV).  

2.2. Se houver a solicitação de pagamento da taxa de inscrição do evento é necessária à 

anuência do Gerente da respectiva área; 

2.2.1. O pagamento da inscrição só poderá ser efetuado se a empresa organizadora do 

evento trabalhar com nota de empenho para empresa pública, sendo necessários, os dados 

bancários, CNPJ e e-mail para contato e envio da nota de empenho. 

2.3. O formulário de Solicitação de Participação em Evento Externo deverá ser 

encaminhado, devidamente preenchido, datado e assinado pelo colaborador, chefia e Gerente da 

área (se for o caso); 

3. O memorando da chefia imediata e a documentação completa deverão ser encaminhados 

via Protocolo/SIG no prazo de: 

a) 30 (trinta) dias corridos, antes do início do evento, para capacitações na cidade de 

Dourados/MS; 

b) 40 (quarenta) dias corridos, antes do início do evento, para capacitações em outra 

localidade do país; 

c) 60 (sessenta) dias corridos, antes do início do evento, para capacitações fora do país. 
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3.1. Solicitações encaminhadas fora do prazo estabelecido serão indeferidas. 

4. A DivGP deverá analisar a solicitação e verificar se o colaborador atende os requisitos 

estabelecidos no art. 15 da Norma Operacional nº. 02/2014/DGP, a saber: 

I. Estar em exercício na EBSERH; 

II. Preencher os quesitos exigidos na programação do evento; 

III. Ter concluído regularmente o último evento de capacitação, ressalvados os 

afastamentos previstos em lei e convocações da administração; 

IV. Ter entregado o certificado de conclusão do último curso/evento; 

V. Apresentar todas as informações necessárias à realização da inscrição no evento; 

VI. Atender as orientações e prioridades indicadas no PDC. 

4.1. As solicitações em que o colaborador não atender os requisitos acima descritos 

serão indeferidas. 

5. Se o colaborador atender os requisitos estabelecidos, a DivGP deverá analisar se a 

solicitação excede os limites estabelecidos no art. 11 da Norma Operacional nº. 02/2014/DGP: 

I. Afastamento parcial do colaborador por período igual ou maior do que três meses; 

II. Afastamento integral do colaborador por período igual ou maior do que 30 (trinta) dias 

consecutivos; 

III.  Investimentos relativos à capacitação acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 

colaborador, incluindo inscrição, diárias e passagens; 

IV. Participação do colaborador, cujos valores acumulados no ano de inscrição em eventos 

de capacitação forem superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

V. Participação do colaborador em eventos de capacitação cuja carga horária acumulada, 

no ano, seja superior a: 

 60 (sessenta) horas para os contratados com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 

semanais; 

 72 (setenta e duas) horas para os contratados com jornada de trabalho de 24 (vinte e 

quatro) horas semanais; 

 90 (noventa) horas para os contratados com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais; 

 108 (cento e oito) horas para os contratados com jornada de trabalho de 36 (trinta e 

seis) horas semanais; 

 120 (cento e vinte) horas para os contratados com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais; 
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5.1. As solicitações que excederem os limites estabelecidos deverão ser analisadas e 

deliberadas pelo CPDP. 

5.2. Com o propósito de subsidiar a decisão do CPDP a DivGP deverá encaminhar 

juntamente com a solicitação as informações relativas as capacitações do colaborador no último 

ano. 

5.3. As deliberações do Comitê, deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 

serão publicadas no Boletim de Serviços do HU-UFGD/EBSERH, na modalidade de Resolução. 

5.4. As solicitações não autorizadas pelo CPDP serão indeferidas. 

6. Nas solicitações de participação em evento de capacitação externa que forem indeferidas 

por não atenderem os prazos, requisitos e limites estabelecidos, a DivGP deverá elaborar um 

memorando justificando o indeferimento e encaminhar à chefia do colaborador. 

7. Se a solicitação de participação em evento de capacitação externa atender os prazos, 

requisitos e limites estabelecidos e/ou ter sido autorizada pelo CPDP, a DivGP deverá adotar os 

procedimentos necessários para o pagamento de inscrições e/ou bolsas de estudos e/ou passagens 

e diárias ou outras taxas solicitadas. 

7.1. Se houver a solicitação de pagamento da inscrição e/ou bolsas de estudos a 

Pedagoga da DivGP deverá elaborar uma Nota Técnica acerca da pertinência da temática. 

7.2. Para os pagamentos realizados pela EBSERH/Sede (inscrições e/ou bolsas de 

estudos e/ou passagens e diárias ou outras taxas solicitadas), a documentação deverá ser 

digitalizada e encaminhada para a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, por e-mail. 

7.3. Para os pagamentos de inscrições realizados pela filial HU-UFGD/EBSERH, a 

solicitação deverá ser encaminhada para a Unidade de Compras, via Protocolo/SIG devendo ser 

anexados o memorando de solicitação da chefia com a devida justificativa, pedido de compra e 

termo de referência. 

7.4. Para os pagamentos de diárias e passagens realizados pela filial HU-

UFGD/EBSERH, o formulário de solicitação de diárias e passagens deverá ser encaminhado, via 

Protocolo/SIG, para à Gerência Administrativa. 

8. Em todas as solicitações de participação em eventos fora do país, a documentação deverá 

ser encaminhada para a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, por e-mail, solicitando a 

publicação da portaria de autorização de afastamento do país, assinada pelo presidente da 

EBSERH e publicada no DOU. 
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9. Após análise da solicitação e confirmação dos pagamentos solicitados, a DivGP 

encaminhará um e-mail ao colaborador, com cópia para a chefia imediata orientando sobre os 

procedimentos necessários após o evento: 

Prezado(a),  

Confirmamos a sua participação no (nome do evento, local de realização e período de realização).  

Lembramos que a cópia do certificado do curso deverá ser entregue juntamente com o relatório de 

participação do curso (em anexo) em até 5 (cinco) dias úteis após o retorno ao trabalho e o roteiro de 

multiplicação de conhecimento em até 15 (quinze) dias após o término da capacitação na Sala de 

Desenvolvimento de Pessoas. 

O roteiro de multiplicação de conhecimento deverá ter a aprovação da chefia e incluir: tema; 

conteúdo (os pontos que considera mais importantes para apresentação); público-alvo; metodologia; carga 

horária; data prevista; forma de apresentação (reunião, palestra, oficina ou curso). 

Desejamos a você um excelente curso!  

Atenciosamente, 

9.1. Se o colaborador for da área médica o e-mail de confirmação da participação 

também deverá ser encaminhado com cópia para o Chefe da Unidade de Regulação Assistencial. 

10. A desistência do colaborador, após sua aprovação em evento, deverá ser comunicada a 

DivGP, por escrito, pela chefia com antecedência mínima de dois dias úteis da data do início do 

evento, indicando substituição quando essa alternativa for possível.  

11. A documentação de solicitação do colaborador deverá ser arquivada na pasta “Processos 

de Capacitação Externa”, na ordem de data de solicitação. 

 

Procedimentos posteriores à realização da capacitação 

1. Em até 5 (cinco) dias úteis após a participação no evento de capacitação externa, de forma 

presencial ou à distância, o colaborador deverá preencher e encaminhar o formulário de Relatório 

de Participação em Evento de Capacitação Externa, Anexo V deste POP, com a cópia do 

certificado de conclusão/participação ou documento equivalente.  

1.1. O relatório de participação deverá ser assinado pelo colaborador e sua chefia. 

1.2. Caso o colaborador tenha recebido diárias e passagens será necessário encaminhar 

também o Relatório de Viagem (Anexo VI), devidamente preenchido e assinado pelo colaborador 

e Superintendente, com os comprovantes das passagens anexados e, informar a DivGP os valores 

recebidos de diárias e o valor das passagens. 

1.3. A desobediência aos prazos estipulados será considerada como não participação no 

evento, aplicadas às sanções previstas no art. 29 da Norma Operacional nº. 02/2014/DGP. 
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2. Após a confirmação de participação do colaborador deverá ser encaminhado um e-

mail para uap.hugd@ebserh.gov.br, informando o período de afastamento do colaborador para 

registro no SIGP e automaticamente inclusão da justificativa da ausência de ponto na folha de 

frequência. 

3. Com o objetivo de monitorar as capacitações externas realizadas pelos 

colaboradores do HU-UFGD/EBSERH, após a entrega dos documentos comprobatórios, as 

informações referentes a cada capacitação deverão ser incluídas na Planilha de Controle das 

Capacitações. 

3.1. A Planilha de Controle de Capacitações deverá ser encaminhada para a 

Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, por e-mail, todo dia 20 (vinte) de cada mês. 

4. O Relatório de Participação em Evento de Capacitação Externa, com a cópia do 

certificado de participação, deverá ser arquivado na pasta de mesmo nome. 

 

Multiplicação dos conhecimentos adquiridos 

5. Em observância ao inciso V do art. 12 da Norma Operacional nº. 02/2014/DGP, o 

colaborador deverá apresentar uma Proposta de Multiplicação do Conhecimento, no prazo de 15 

(quinze) dias após o evento. 

5.1. Na impossibilidade de realização da multiplicação o(a) colaborador(a) deverá 

encaminhar a Divisão de Gestão de Pessoas a justificativa para a não realização, com a aprovação 

da justificativa pela chefia imediata. 

6. A Proposta de Multiplicação do Conhecimento deverá ser aprovada pela chefia e abranger 

o conteúdo (os pontos que considera relevante para a apresentação), público-alvo, metodologia, 

carga horária, forma de apresentação (reunião, palestra, oficina ou curso) e a data prevista para a 

realização.  

6.1. A chefia e colaborador deverão receber por email o modelo de lista de presença a 

ser aplicada no dia da multiplicação de conhecimento. 

6.2. O colaborador responsável pela multiplicação deverá entregar na DivGP a lista de 

presença com as assinaturas dos participantes, no primeiro dia útil após a realização. 

6.3. Caso a proposta de multiplicação seja um curso, o colaborador deverá ser orientado 

sobre a apresentação de um Projeto, com apoio da Divisão de Gestão de Pessoas. 

7. A proposta de multiplicação deverá ser arquivada na pasta de mesmo nome. 

mailto:uap.hugd@ebserh.gov.br


 

12 

 

III. MAPEAMENTO 
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IV. ANEXOS 

Anexo I– Formulário de Solicitação de Participação em Evento de Capacitação Externa 
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Anexo II – Formulário Solicitação de Diárias e Passagens 

 

 
 

 



 

16 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

17 

 

 

 

 

 

Anexo III – Formulário Pedido de Afastamento do País 

 



 

18 

 

 
 



 

19 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

20 

 

 

 

Anexo IV – Modelo de Memorando  
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Anexo V - Relatório de Participação em Evento de Capacitação Externa 
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Anexo VI - Relatório de Viagem 



   

 

 

 


